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NÃO

Julgamento
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Publicação
11/04/2016

Divulgação
07/04/2016

Notificação 01

Notificação 02

Status da Conclusão
REGISTRAR

Ementa

Ementa: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR. LEGALIDADE DOS ATOS E
DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Decisão

Processo n°        4.740-6/2016 e outros
Assunto                Benefícios Previdenciários
Relator                Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Sessão de Julgamento        28-3-2016 a 1º-4-2016 – Tribunal Pleno (Plenário
Virtual)

ACÓRDÃO N° 170/2016 – TP (Plenário Virtual)

Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR. LEGALIDADE DOS ATOS E
DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.



ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, por unanimidade,
acompanhando o voto do Relator e de acordo com os Pareceres do Ministério Público
de Contas, com base no artigo 43, II, da Lei Complementar n° 269/2007 ( Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 29, XXIV, da Resolução n°
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), em
REGISTRAR o(s) ato(s) de benefícios previdenciários, bem como as respectivas planilhas
de proventos de acordo com a fundamentação legal dos seguintes processos:
ORDEM DA
PAUTA

PROCESSOS
N°S

INTERESSADOS(AS)

3
4.740-
6/2016

GUEUZA MARIA DE SOUZA

4
4.632-
9/2016

BERENICE DE SOUSA RODRIGUES

5
4.476-
8/2016

MANOEL PAIXÃO PEREIRA

6
3.698-
6/2016

UDERICO DE JESUS ASSUNÇÃO

7
3.634-
0/2016

NOEME SOARES DE SIQUEIRA CAVALCANTE

8
1.694-
2/2016

DONIZETE ALVES DE ARAUJO

9
4.305-
2/2016

CARLOS EDUARDO DE SOUZA MAIA

10
4.311-
7/2016

CLAYTON DA SILVA TAVARES

11
4.323-
0/2016

MAURO AIRES FAVERO

12
3.741-
9/2016

HELENA MARIA DIAS

13
18.654-
6/2015

EVANILDE SLONGO PIOVESAN

14 595-9/2016 DEOCLECIANO FERREIRA VIEIRA

15
1.346-
3/2016

ETELVANIA REIS ANDRADE CORREA

16 557-6/2016 CLEUNICE ROSA DA SILVA SANTOS
17 609-2/2016 CICERA CHAGAS DA SILVA
18 630-0/2016 CANDELARIA GOMES MONTEIRO DE CAMPOS NETA
19 663-7/2016 MIRIAM JOSÉ FERREIRA



20 1.004-
9/2016

MOACIR GARCÊS

21
1.508-
3/2016

ODILON ANTONIO DOS SANTOS

22
1.926-
7/2016

TERCILIA FERRARI RAMOS

23
2.056-
7/2016

JÚLIO CEZAR DE ARAÚJO

24
4.450-
4/2016

VANIRZE TEREZINHA DOS SANTOS DE SIQUEIRA

25
12.456-
7/2014

LEONIDIS BENEDITO DE ARRUDA E SILVA

26
2.220-
9/2016

IVANILDE RANGEL

27
1.097-
9/2016

ELZA MOREIRA DA SILVA

28
8.410-
7/2013

MARIA ROSA TRINDADE

29
13.794-
4/2014

JOÃO BOSCO NOGUEIRA BARBOSA

30
27.240-
0/2015

BENEDITA EMILIA REGIS OLIVEIRA / AUGUSTO CESAR REGIS
DE OLIVEIRA

31
14.045-
7/2015

VICTOR BURGES NOVAIS / ROSÂNGELA MARIA PEREIRA
NOVAIS

32
13.956-
4/2015

DERMEVAL ARGEO RAMOS / LEDA SANTIAGO RAMOS

33
1.780-
9/2015

MARCO ANTONIO FOGGIATO / DELORME EVANGELISTA
CAMASSARY FOGGIATO

34
13.484-
8/2015

JOACYL ROQUE RODRIGUES DA VEIGA / CARLEI MARIA
GONÇALVES DA VEIGA

35
15.746-
5/2015

ADEMAR DE MATOS SILVA / MARIA GILDETH ALVES SILVA

36
17.402-
5/2015

MARLENE BENEDITA PINTO / JOSÉ SOFIO PINTO

37
17.500-
5/2015

ELIZABETE ROSA DE PAULA BORGES / GECILEY BORGES DA
PAZ

38 22.145- BENEDITO PIRES DA SILVA / NICOLINA SIMÃO SILVA



7/2015

39
22.545-
2/2015

EUGENIA MELCHIOR / GABRIEL SCHAFER

40
28.354-
1/2015

MARIA DOS SANTOS SILVA SOUZA / ROMEU ALVES DE
SOUZA

41
28.505-
6/2015

NATANAEL DE MATOS GOMES FILHO / ROSA LEODORA
SILVA DE MATOS GOMES

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, com exceção dos processos físicos
que deverão ser devolvidos ao órgão de origem.

Participaram do julgamento os Conselheiros VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS,
DOMINGOS NETO e MOISES MACIEL.

Publique-se.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2016.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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